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BSI Capital Securitizadora S.A. 
CNPJ/MF nº 11.257.352/0001-43 – NIRE 35.300.461.827

Edital de Convocação – Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 7ª Série da 1ª Emissão da BSI Capital Securitizadora S.A. a ser realizada em 09/01/2026

Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 7ª Série da 1ª Emissão da BSI 
Capital Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.257.352/0001-43 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 10 do Termo de Securitização, conforme aditado (“Termo 
de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 
09/01/2026, às 11:00 horas, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
a) Deliberação sobre a concessão ou não de waiver referente à recomposição do Fundo de Liquidez, conforme 
prazo a ser definido. b) Análise e deliberação sobre a reestruturação da operação, incluindo: (i) concessão 
de nova carência, pelo prazo a ser estabelecido, para pagamento de juros e amortização dos CRI, a partir 
da parcela com vencimento em janeiro de 2026, sem aplicação de prêmio ou multa às Devedoras CAPP4 
e C&M; (ii) consequente alteração do fluxo de pagamentos. c) Deliberação sobre ajustes, modificações ou 
inclusões necessárias durante a vigência do edital de convocação, em razão de circunstâncias supervenientes 
ou necessidades identificadas no curso de sua execução. d) Caso aprovado o item (1), proceder à aprovação, 
discussão e deliberação sobre alterações de outros termos e condições dos CRI, incluindo o aditamento de toda 
a documentação pertinente. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de 
forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito 
de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, por correio eletrônico para amanda.melo@bsicapital.com.br,serviços.estruturados@terrainvestimen-
tos.com.br, identificando no título do e-mail a operação (CRI 7ª Série da 1ª Emissão), a confirmação de sua 
participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 
2 dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Represen-
tação”: a) Participante pessoa física: Cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; 
e b) Demais participantes: Cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), 
acompanhada de documento societário que comprove a representação legal do titular dos CRI (como ata de 
eleição da diretoria) e cópia do documento de identidade do representante legal. Caso este seja representado 
por procurador, deverá ser enviada também a procuração com firma reconhecida ou assinada eletronicamente 
com certificado digital, contendo poderes específicos para representação na Assembleia, emitida há menos 
de 1 ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os termos ora utilizados iniciados em 
letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da 
Operação. São Paulo, 18/12/2025. BSI Capital Securitizadora S.A. (18, 19 e 20/12/2025)

Abbott Diagnósticos Rápidos S.A.
CNPJ/MF nº 50.248.780/0001-61 – NIRE 35.300.394.101

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
A Abbott Diagnósticos Rápidos S.A. (“Companhia”), sociedade por ações, nos termos do artigo 124 
da Lei nº 6.404/76, convoca seus acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada no dia 26 de dezembro de 2025, às 10h00, na sede da Companhia, localizada na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Pinheiros, nº 498, 7º e 13º andares, conjuntos 71, 72, 131 e 132, 
CEP 05422-000, a fim de deliberarem sobre a seguinte: Ordem do Dia: (i) Aprovar a renúncia e a eleição de 
membro da Diretoria da Abbott Diagnósticos Rápidos S.A.; (ii) Eleger novo membro da Diretoria da Companhia. 
Os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas encontram-se à disposição dos acionistas, a partir 
desta data, na sede da Companhia. Os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas encontram-se 
à disposição dos acionistas, a partir desta data, na sede da Companhia. São Paulo, 17 de dezembro de 2025. 
Diretoria da Abbott Diagnósticos Rápidos S.A. (18, 19 e 20/12/2025)

TAM Aviação Executiva e Táxi Aéreo S.A.
CNPJ/MF nº 52.045.457/0001-16 – NIRE 35.300.026.373

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da TAM Aviação Executiva e Táxi Aéreo S.A. (“Companhia”) a se reunirem 
às 10:00, do dia 26 de dezembro de 2025, na sede social, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Jorge Faleiros, 250, Jabaquara, facultada a participação digital através do link https://encurtador.com.br/ehLL, 
bem como a assinatura da respectiva Ata por meio digital a ser disponibilizado, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: a. Deliberação sobre a distribuição de dividendos aos acionistas, com base em lucros 
acumulados até 31/12/2025, nos termos da Lei nº 15.270/2025, com a fixação do prazo e condições para 
pagamento dos dividendos eventualmente deliberados. A Companhia informa que se encontram à disposição 
dos Senhores Acionistas, na sede social da Companhia os documentos elencados na Lei 6.404/76. São Paulo, 
18 dezembro de 2025. Leonardo Rosendo Fiuza – Diretor. (18, 19 e 20/12/2025)

Azul S.A.
CNPJ/MF nº 09.305.994/0001-29 – NIRE 35.300.361.130

Código CVM nº 24112 – Companhia Aberta
Edital de Convocação – Assembleia Especial de Acionistas Titulares de Ações Preferenciais

a ser realizada em 12 de janeiro de 2026
Ficam convocados os Senhores Acionistas titulares de ações preferenciais da Azul S.A. (“Companhia”), nos 
termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), para 
se reunirem em Assembleia Especial de acionistas titulares de ações preferenciais (“Assembleia Especial”), 
a ser realizada, em primeira convocação, no dia 12 de janeiro de 2026, às 11h00, de forma exclusiva-
mente digital, por meio de participação pelo sistema eletrônico da plataforma Ten Meetings (“Plataforma 
Digital”), a qual será considerada como realizada na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 8º andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office 
Park, Tamboré, CEP 06460-040, no Município de Barueri, Estado de São Paulo, a fim de deliberar sobre 
a aprovação da conversão da totalidade das ações preferenciais de emissão da Companhia em ações 
ordinárias, na razão de 75 (setenta e cinco) ações ordinárias para cada ação preferencial, nos termos do 
artigo 136, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, e do artigo 5, parágrafo 9º, item “(vi)”, do 
Estatuto Social da Companhia. O quórum necessário para a instalação da Assembleia Especial é de mais 
da metade das ações preferenciais de emissão da Companhia. A matéria constante da ordem do dia será 
aprovada mediante voto favorável de mais da metade das ações preferenciais de emissão da Companhia. 
Instruções Gerais: Nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, os acionistas titulares 
de ações escriturais mantidas junto à Itaú Corretora de Valores S.A. (“Itaú”) ou à Central Depositária da B3 
poderão participar da Assembleia Especial: (i) pessoalmente ou por seus representantes legais; ou (ii) por 
procuradores devidamente constituídos, em qualquer caso, de forma digital. As procurações deverão ser 
outorgadas em conformidade com o artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. As diretrizes sobre a 
documentação exigida, conforme o caso, estão resumidas abaixo e detalhadas na Proposta da Administração 
para a Assembleia Especial. Participação: Os acionistas (ou seus representantes ou procuradores) deverão 
realizar o cadastro na Plataforma Digital por meio do link https://assembleia.ten.com.br/653295528 até 
10 de janeiro de 2026, fornecendo as seguintes informações e documentos obrigatórios, conforme 
aplicável: (i) se pessoa física: documento de identificação original com foto (exemplos: RG, RNE, CNH ou 
carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas), ou documento de identificação original com foto 
do procurador, acompanhado da correspondente procuração, caso aplicável; (ii) se pessoa jurídica: cópia 
autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação societária outorgando 
poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração), bem como documento de iden-
tificação original com foto dos representantes legais; e (iii) se fundo de investimento: cópia autenticada 
do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do administrador ou gestor, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/
ou procuração), bem como documento de identificação original com foto dos representantes legais. Além 
disso, o acionista deverá apresentar comprovante atualizado da titularidade das ações nominativas e sem 
valor nominal de emissão da Companhia, emitido pelo Itaú e/ou por instituição custodiante. Boletim de 
Voto a Distância: A Companhia disponibilizará sistema de voto à distância para a Assembleia Especial, nos 
termos do artigo 121, parágrafo único, da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução da CVM nº 81, 
de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), permitindo aos acionistas votar à distância por meio de: 
(i) envio do boletim de voto à distância (“Boletim”) diretamente à Companhia por intermédio da Plataforma 
Digital; (ii) no caso de ações depositadas na Central Depositária da B3: (ii.a) envio de instruções de voto 
diretamente à Central Depositária da B3, conforme seus procedimentos e documentação exigida; ou (ii.b) 
envio de instruções de voto às instituições custodiante, que encaminharão os votos à Central Depositária da 
B3, observados os procedimentos e documentação exigidos pela respectiva instituição custodiante; ou (iii) 
no caso de ações mantidas junto ao Itaú, envio de instruções de voto diretamente ao Itaú, conforme seus 
procedimentos e documentação exigida. As diretrizes detalhadas para o exercício do direito de voto por 
meio do Boletim estão disponíveis na Proposta da Administração para a Assembleia Especial. A Proposta 
da Administração, contendo todas as informações necessárias para o melhor entendimento das matérias a 
serem deliberadas na Assembleia Especial e dos procedimentos para participação, encontra-se disponível na 
sede da Companhia, no seu website de Relações com Investidores (https://ri.voeazul.com.br/), bem como 
nos websites da CVM (https://www.gov.br/cvm/), da B3 (https://www.b3.com.br/) e da U.S. Securities and 
Exchange Commission – SEC (https://www.sec.gov/), nos termos do artigo 124, § 6º, e do artigo 135, § 
3º, da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 7º da Resolução CVM 81. Barueri/SP, 19 de dezembro 
de 2025. David Gary Neeleman – Presidente do Conselho de Administração.
 (19, 20 e 23/12/2025)

Azul S.A. 
CNPJ/MF nº 09.305.994/0001-29 – NIRE 35.300.361.130

Código CVM nº 24112 – Companhia Aberta
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária 

a ser realizada em 12 de janeiro de 2026
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Azul S.A. (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 12 de janeiro de 2026, às 
14h00, de forma exclusivamente digital, por meio de participação pelo sistema eletrônico da plataforma 
Ten Meetings (“Plataforma Digital”), a qual será considerada como realizada na sede social da Companhia, 
localizada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 8º andar, Edifício Jatobá, Condomínio 
Castelo Branco Office Park, Tamboré, CEP 06460-040, no Município de Barueri, Estado de São Paulo, a fim 
de deliberar sobre as seguintes matérias da ordem do dia: (1) a aprovação da conversão da totalidade das 
ações preferenciais de emissão da Companhia em ações ordinárias, na razão de 75 (setenta e cinco) ações 
ordinárias para cada ação preferencial, e sua implementação pela administração da Companhia, sujeito à 
prévia aprovação dos acionistas titulares de ações preferenciais de emissão da Companhia, nos termos do 
artigo 136, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, e do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia; 
e (2) em decorrência da deliberação do item (1) acima, a alteração do Estatuto Social da Companhia para 
excluir todas as referências às ações preferenciais. O quórum necessário para a instalação da AGE é de 
2/3 (dois terços) das ações de emissão da Companhia com direito a voto. Nos termos do Estatuto Social da 
Companhia e do Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), 
somente os acionistas titulares de ações ordinárias estão habilitados a votar as matérias constantes da ordem 
do dia da AGE, que serão aprovadas mediante voto favorável da maioria dos acionistas titulares de ações 
ordinárias de emissão da Companhia. Não obstante, os acionistas titulares de ações preferenciais poderão 
comparecer à AGE e discutir as matérias da ordem do dia, nos termos do artigo 125, parágrafo único, da 
Lei das Sociedades por Ações. Instruções Gerais. Nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades por 
Ações, os acionistas titulares de ações escriturais mantidas junto à Itaú Corretora de Valores S.A. (“Itaú”) ou 
à Central Depositária da B3 poderão participar da AGE: (i) pessoalmente ou por seus representantes legais; 
ou (ii) por procuradores devidamente constituídos, em qualquer caso, de forma digital. As procurações 
deverão ser outorgadas em conformidade com o artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. As diretrizes 
sobre a documentação exigida, conforme o caso, estão resumidas abaixo e detalhadas na Proposta da 
Administração para a AGE. Participação. Os acionistas (ou seus representantes ou procuradores) deverão 
realizar o cadastro na Plataforma Digital por meio do link https://assembleia.ten.com.br/395614969 até 
10 de janeiro de 2026, fornecendo as seguintes informações e documentos obrigatórios, conforme 
aplicável: (i) se pessoa física: documento de identificação original com foto (exemplos: RG, RNE, CNH ou 
carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas), ou documento de identificação original com foto 
do procurador, acompanhado da correspondente procuração, caso aplicável; (ii) se pessoa jurídica: cópia 
autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação societária outorgando 
poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração), bem como documento de iden-
tificação original com foto dos representantes legais; e (iii) se fundo de investimento: cópia autenticada 
do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do administrador ou gestor, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/
ou procuração), bem como documento de identificação original com foto dos representantes legais. Além 
disso, o acionista deverá apresentar comprovante atualizado da titularidade das ações nominativas e sem 
valor nominal de emissão da Companhia, emitido pelo Itaú e/ou por instituição custodiante. Boletim de Voto 
a Distância. A Companhia disponibilizará sistema de voto à distância para a AGE, nos termos do artigo 
121, parágrafo único, da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 
2022 (“Resolução CVM 81”), permitindo aos acionistas votar à distância por meio de: (i) envio do boletim 
de voto à distância (“Boletim”) diretamente à Companhia por intermédio da Plataforma Digital; (ii) no caso 
de ações depositadas na Central Depositária da B3: (ii.a) envio de instruções de voto diretamente à Central 
Depositária da B3, conforme seus procedimentos e documentação exigida; ou (ii.b) envio de instruções de 
voto às instituições custodiante, que encaminharão os votos à Central Depositária da B3, observados os 
procedimentos e documentação exigidos pela respectiva instituição custodiante; ou (iii) no caso de ações 
mantidas junto ao Itaú, envio de instruções de voto diretamente ao Itaú, conforme seus procedimentos e 
documentação exigida. As diretrizes detalhadas para o exercício do direito de voto por meio do Boletim 
estão disponíveis na Proposta da Administração para a AGE. A Proposta da Administração, contendo todas 
as informações necessárias para o melhor entendimento das matérias a serem deliberadas na AGE e dos 
procedimentos para participação, encontra-se disponível na sede da Companhia, no seu website de Relações 
com Investidores (https://ri.voeazul.com.br/), bem como nos websites da CVM (https://www.gov.br/cvm/), 
da B3 (https://www.b3.com.br/) e da U.S. Securities and Exchange Commission – SEC (https://www.sec.
gov/), nos termos do artigo 124, § 6º, e do artigo 135, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 
7º da Resolução CVM 81. Barueri/SP, 19 de dezembro de 2025. David Gary Neeleman – Presidente do 
Conselho de Administração. (19, 20 e 23/12/2025)

Delta Global Sociedade de Crédito Direto S.A.
CNPJ nº 55.823.094/0001-90 - NIRE/JUCESP nº 35300641949

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24 de outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: No dia 24 de outubro de 2025, às 11h00, na sede social da Delta Global Sociedade de Crédito 
Direto S.A. (“Companhia”), na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1855 – 8º andar – 
Vila Olimpia, CEP 04548-903. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos acionistas 
da Companhia, representando a totalidade do seu capital social, conforme assinatura constante no Livro de Presença 
de Acionistas. Presente também o diretor, o Sr. Marcos Gustavo da Cunha Valle. 3. Composição da Mesa: Presidente: 
Sr. Pedro Henrique Ricco Oliveira; Secretário: Sr. Marcos Gustavo da Cunha Valle. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre a: 
(i) destituição de membro da diretoria; e (ii) consolidação do quadro de diretores da companhia. 5. Considerações 
Preliminares: De acordo com o artigo 121, parágrafo único da Lei das S.A., essa Assembleia Geral foi realizada de 
maneira digital e os votos relativos às matérias acima, foram manifestados expressamente durante esta Assembleia, 
com a assinatura dos participantes de forma eletrônica através de sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível 
capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. Os 
acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. 6. 
Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e posterior votação, os acionistas da Companhia, por unanimidade 
de votos e sem qualquer restrição, deliberaram o que segue: 6.1. Destituir do cargo de Diretor sem Designação Especí-
fica, o Sr. Marcelo de Oliveira Cardoso, brasileiro, divorciado, economista, portador da C.I. RG nº 18.883.386-9-SSP-SP 
e do CPF nº 105.371.318-50, eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de julho de 2025, arquivada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo em 30 de setembro de 2025 sob o nº 346.941/25-8. 6.2. Consolidar o quadro 
de diretores estatutários da Companhia junto ao Banco Central do Brasil (“BCB”), face a destituição deliberada no 
item anterior, ressaltando que o mandato dos membros em curso se estenderá até a posse dos que forem eleitos na 
Assembleia Geral a ser realizada em 23 de novembro de 2026, a saber: Diretoria: (mandato se estenderá até a posse 
dos que forem eleitos na Assembleia Geral a ser realizada em 23 de novembro de 2026): Pedro Henrique Ricco Oliveira, 
Diretor Presidente. Luís Roberto Satoshi Higutchi, Diretores sem Designação Específica; Marcos Gustavo da Cunha Valle, 
Diretores sem Designação Específica. 7. Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Sr. Pedro Henrique 
Ricco Oliveira; Secretário: Sr. Marcos Gustavo da Cunha Valle. Acionistas: Delta BC Holding S.A. e Pedro Henrique Ricco. 
As partes admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma eletrônica, por meio da plataforma 
digital, sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na 
forma do § 2º do art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. São Paulo, 24 de outubro de 2025. Assinaturas: Mesa: 
Pedro Henrique Ricco Oliveira, Presidente; Marcos Gustavo da Cunha Valle, Secretário. Acionistas: Delta BC Holding S.A. 
e Pedro Henrique Ricco Oliveira. JUCESP nº 421.895/25-1 em 25/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Delta Global Sociedade de Crédito Direto S.A.
CNPJ nº 55.823.094/0001-90 - NIRE/JUCESP nº 35300641949

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de julho de 2025
1. Data, Hora e Local: No dia 23 de julho de 2025, às 11h00, na sede social da Delta Global Sociedade de Crédito Direto 
S.A. (“Companhia”), na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1855 – 8º andar – Vila 
Olimpia, CEP 04548-903. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos acionistas da 
Companhia, representando a totalidade do seu capital social, conforme assinatura constante no Livro de Presença de 
Acionistas. Presente também o diretor, o Sr. Marcos Gustavo da Cunha Valle. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. 
Pedro Henrique Ricco Oliveira; Secretário: Sr. Marcos Gustavo da Cunha Valle. 4. Ordem do dia: (i) eleição de membros 
da diretoria, sujeitos a aprovação do Banco Central do Brasil (“BCB”); e (ii) consolidação do quadro de diretores da 
companhia. 5. Considerações Preliminares: De acordo com o artigo 121, parágrafo único da Lei das S.A., essa Assem-
bleia Geral foi realizada de maneira digital e os votos relativos às matérias acima, foram manifestados expressamente 
durante esta Assembleia, com a assinatura dos participantes de forma eletrônica através de sistema eletrônico com 
senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida 
provisória nº 2.200-2/2001. Os acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do 
Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. 6. Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e posterior votação, os acionistas 
da Companhia, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, deliberaram o que segue: 6.1. Aprovar a eleição dos 
seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia, com prazo de mandato que se estenderá até a posse dos que 
forem eleitos na Assembleia Geral a ser realizada em 23 de novembro de 2026: Diretores sem Designação Específica: 
Luis Roberto Satoshi Higutchi, brasileiro, solteiro, Analista de Sistemas, portador da C.I. RG nº 12.754.989-4-SSP-
-SP e do CPF nº 086.106.538-70, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1855 – 8º andar – Vila Olimpia, CEP 04548-903. Marcelo De Oliveira Cardoso, 
brasileiro, divorciado, economista, portador da C.I. RG nº 18.883.386-9-SSP-SP e do CPF nº 105.371.318-50, residente e 
domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1855 – 8º 
andar – Vila Olimpia, CEP 04548-903. 6.1.1. Os Diretores ora eleitos encontram-se livres e desimpedidos para o exercício 
de suas atribuições e, tendo em vista o disposto no artigo 147 da Lei das S.A., declaram, para os devidos fins de direito, 
não estarem impedidos por lei especial, nem condenados à pena que, ainda que temporariamente, vede o acesso a 
cargos públicos; ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou crime 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, bem como, declaram preencher todas as condições previstas na 
Resolução 4.970/2021 do Conselho Monetário Nacional, sendo certo que tomaram amplo conhecimento da legislação 
aplicável. As declarações mencionadas encontram-se arquivadas na sede da Companhia. 6.1.2. Os Diretores ora eleitos 
serão investidos e tomarão posse nos respectivos cargos em até 30 (trinta) dias contados da respectiva homologação 
pelo BCB, mediante assinatura de termo de posse em livro próprio. 6.2. Face a eleição deliberada no item anterior, 
consolida-se o quadro de diretores estatutários junto ao BCB, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem 
eleitos na Assembleia Geral a ser realizada em 23 de novembro de 2026, a saber: Diretoria: (mandato se estenderá até 
a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral a ser realizada em 23 de novembro de 2026). Pedro Henrique Ricco 
Oliveira, Diretor Presidente. Luís Roberto Satoshi Higutchi, Diretor sem Designação Específica; Marcelo de Oliveira Car-
doso, Diretor sem Designação Específica; Marcos Gustavo da Cunha Valle, Diretor sem Designação Específica. 7. Encer-
ramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Sr. Pedro Henrique Ricco Oliveira; Secretário: Sr. Marcos Gustavo 
da Cunha Valle. Acionistas: Delta BC Holding S.A. e Pedro Henrique Ricco. As partes admitem como válida a assinatura 
do presente instrumento em forma eletrônica, por meio da plataforma digital, sistema eletrônico com senha pessoal 
e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida provisória nº 
2.200-2/2001. São Paulo, 23 de julho de 2025. Assinaturas: Mesa: Pedro Henrique Ricco Oliveira, Presidente; Marcos 
Gustavo da Cunha Valle, Secretário. Acionistas: Delta BC Holding S.A., Pedro Henrique e Ricco Oliveira. JUCESP nº 
346.941/25-8 em 30/09/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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